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Legal

A criação em cativeiro é uma atividade lícita, 
amparada por Lei, além de apoiada por tratados 
internacionais ratificados pelo Brasil e pela academia.



Legal

Decreto 
5894/43

•Código de 
caça

Portaria 123/45

•Lista as 
espécies 
capturadas

Lei 5197/67

•Lei de 
Proteção à 
Fauna

Portaria 
3175/72

•Concessão de 
registro do 
IBDF

Portaria 079/75

•Autorização 
expressa para 
caça IBDF

Portaria 031/76

•Registro de 
entidades 
IBDF

Portaria 131/88

•Autorização 
especial para 
captura de 
passeriformes 
IBAMA

Portaria 631/91

•Restringiu 
passeriformes 
Anexo I

•Introdução 
das anilhas 
fechadas

Portaria 57/96

•Trânsito pássaros 
anilhas abertas

•Novas anilhas 

IN 05/01

•Recadastramento

•Controle anilhas 
IBAMA

IN 06/02

•Prazo final 
recadastramento

IN 01/03

•Criação do SISPASS



Legal

IN 82/05

•Padrão alfa 
numérico

IN 161/07

•Interrupção de 
cadastros

•Anilhas 
Federações

IN 15/2010

•Regras restritivas

•Credenciamento 
anilhas

IN 10/11

•Limitação de 
aves

•Vínculo Res. 394

LC 140/11

• Acordos de 
cooperação técnica 
SISPASS



Legal

✓ O Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 2, de 03 
de fevereiro de 1994, aprovou o texto da Convenção sobre 
Diversidade Biológica, que reconhece a atividade de criação ex situ
como um importante instrumento na conservação da diversidade 
biológica, conforme seus artigos 2º e 9º.

✓ A criação de passeriformes foi também reconhecida pelo Congresso 
Nacional, quando da aprovação do texto da Convenção sobre o 
Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em 
Perigo de Extinção (CITES), por meio do Decreto Legislativo nº 54, 
de 1975. A Convenção trata do comércio dos passeriformes, entre 
outros animais ameaçados de extinção e, de forma alguma, proíbe 
ou desaconselha a prática da criação ex situ.



Legal

✓ A CPI do Tráfico da Câmara dos Deputados, nas suas duas versões 
finalizadas em março de 2006, recomenda em seu relatório final a 
criação ex situ da seguinte forma: 

“A criação e comércio de animais silvestres como uma atividade regular, 
que observe todos os requisitos das normas ambientais e a legislação 

como um todo, deve ser incentivada pelo Poder Público”.



Acadêmico

✓ Vários artigos apontam para o sucesso da criação em cativeiro como 
estratégia de proteção de espécies ameaçadas e de conservação da 
biodiversidade.

✓ Está cada vez mais difundida a ideia de que, para manter a maior 
diversidade genética possível, a reprodução em cativeiro pode ser o 
último recurso para as espécies mais criticamente ameaçadas.

✓ Por meio da conservação ex situ, realizam-se estudos pilotos de 
reprodução, nutrição, comportamento, adaptação e caracterização 
genética, gerando um banco de dados de extrema importância



Acadêmico

✓ É também fato científico e conhecido de toda a academia, em todo o 
mundo, que os pássaros criados em ambiente domiciliar possuem 
uma longevidade muito superior àqueles de vida silvestre, 
apresentando bom estado de saúde, sem o qual não estariam aptos 
à reprodução. 

✓ Conclui-se que um bom local de habitabilidade para os pássaros e 
uso de procedimentos corretos, associados a um manejo nutricional 
adequado, possibilitam a sanidade das aves e determinam o sucesso 
reprodutivo em cativeiro.



Cultural

✓ A criação de animais faz parte das sociedades humanas desde antes da 
instituição das civilizações.

✓ É prática comum a todas as culturas do mundo.

✓ A criação de passeriformes é uma atividade sócio cultural desenvolvida 
em nosso país e nos países de 1º. mundo, principalmente da Europa 
onde incentivam a criação em ambiente doméstico, não existindo 
nenhum outro País do mundo onde essa atividade é proibida.



Cultural

✓ A criação de animais faz parte das sociedades humanas desde antes da 
instituição das civilizações.

✓ É prática comum a todas as culturas do mundo.

✓ A criação de passeriformes é uma atividade sócio cultural desenvolvida 
em nosso país e nos países de 1º. mundo, principalmente da Europa 
onde incentivam a criação em ambiente doméstico, não existindo 
nenhum outro País do mundo onde essa atividade é proibida.



Cultural



Cultural



Cultural



Cultural



Econômico
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Econômico

✓ 2º maior do mundo em população de:  Cães, Gatos e Aves Canoras e 
Ornamentais;

✓ 2º maior do mundo em faturamento

✓4º maior do mundo em número de animais de estimação;

Fonte: IBGE – Atualização IPB

Dados de répteis e pequenos mamíferos: estimativa Abinpet



Econômico

Fonte: Instituto Pet Brasil
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Ambiental

✓ A Legislação Ambiental considera crime a soltura de aves na natureza, 
conforme Art. 25, §2º. do Decreto n.  6.514 de 22-07-2008.

✓ A proposição mostra uma flagrante inadequação pois considera que 
aves de muitas gerações nascidas em cativeiro, não poderão ser 
mantidas em ambiente doméstico, portanto soltas para voar 
livremente, o que contrapõe o previsto em Lei que impede tal atitude.



Criar é Preservar
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Obrigado!


